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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 
&a ~'li'""" Ilaur1>11 /la<toJ -OJ - Cudro Barra de S4t> frat1nm1 - ES 

frL: 37S6-ZI/./ 

LEI N º 0/2/2002 

FIXA TEMPO MÁ,'GMO DE ESPERA PARA 
A ' 

ATENDIA!fENTO EM FILA DE AGENCIA BANCA RIA. 

"AUTOR: PAULO ROBERTO V.ALLT'' 

A CÂA1ARA fl1UNJC/PAL DE BARRA DE SÃO 
FRANCISCO. ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, 

DECRETA: 

Arl. I n - Fii·o jhado cm l 5(quin:e) minutos. 11 lempu múximo de 
espero. para que o cliente sejlt alendulo nu filo de qualquer agênrw hunrál'ia 111,ttalado no 
1111111iâp1e1 de Barra de Sr1o Fnmc1sc:n 

Art. 1 º - ne1·em as u~i!ncias hancáriu.ç. expor cm local v1.tívd, cópw 
deMrt I et, paro mformação ao cl1e111e. 

Art. 3° - U 11ii11 ,-11111prm11mlo clestu Ú!i. resultará 1111 11plta1çiio dl· 
11111/1111w valnr de 100{du;e1ut1.<) trCA-F., 1~. em cnsfJ de remc1dê11cw a 11111/tu .wrâ aplicada 
em e/obro. 

Art . ./ 0 
- J::.rta L••t elllm em vigor '"' data de sua publ"·açclo, t' e1 

sucredade devi< fiscahzar. ck•mmwwulu 1111 l'R()( 'ON m11T11c/pal mt estadual r1 Of!,êncra 
liunc:.írw 1111c 111711 .se aclequar. 

Sala Hugo de l 'tJTJ.(il.V For/ s, 11 tle março de 2002. 

l?eg. em ltvro pró 

Na d<1/(J sJJpr.U·<;;~~~~ 
fü.< '//l.fAU 01~· S , 1/"iS 
,1UHNl1~ ADtvONISTRA77VO 
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